
ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUHUPI

Ha 261 de 31 de maio de 1972
A:

Autorisa a concessão de mais cinco \s para Taxi. , \ '0 Prefeito Municipal de Gizrupij Estado de Goiás* faço sabà^que

. j a Gganara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: \; Art. 1̂  - *ica o Poder JExeímtivo Municipal autorizado a conee- *

vyder mais cimco licenças para automóveis de transporte de passageiros
!̂EA2Qp cujos pQntos serão fixados de conformidade com. a regnlamenta-
ç'So Td-̂ ente e atendendo as necessidades de cada local. v

v ÍArt* 2̂  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrario»

da Prefeitura Manicipal de Gurupi-* 05 de 3unho de

Smerson eitão do toaral
Secretário


